EMENDA N° 038, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019, À LEI  DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO.
Acrescenta dispositivo à Lei de Organização Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte
EMENDA:
Art. 1º Acrescente-se o artigo 42-A à Lei de Organização Municipal, com a seguinte redação:
“Art. 42-A. As Comissões Permanentes de mérito da Câmara Municipal deverão ouvir, antes de deliberarem sobre proposição de sua competência, os Conselhos municipais afetos a matéria legalmente constituídos.
§1° – O Presidente da Comissão Permanente deverá convocar o Conselho municipal respectivo com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, instruindo o convite com cópia da proposição.
§2° – A ausência injustificada do Conselho municipal não afetará o prosseguimento do processo legislativo.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na da de sua publicação.
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